
MARINHA DO BRASIL

CENTRO DE INTENDÊNCIA TECNOLÓGICO DA MARINHA EM SÃO PAULO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº  63229.000785/2026-11

I) OBJETO: Embalagens plásticas flexíveis.

II) DETERMINAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE:
Os  itens  de  1  a  3  são  necessários  para  o  processo  de  embalagem  de  peças,  de  diferentes 
tamanhos, utilizados em seladora industrial. Esse procedimento é fundamental, pois garante que 
os  componentes  sejam  devolvidos  aos  clientes  de  forma  segura,  visando  a  continuidade  e 
eficiência do processo de descontaminação.
Os itens de 4 ao 8 serão utilizados na preservação e proteção de equipamentos e componentes, 
que  estão  armazenados  nos  prédios  ou  posicionados  no  campo  do  complexo  LABGENE.  A 
aquisição desses materiais é fundamental, pois muitos equipamentos exigem proteção adequada. 
O  objetivo  é  garantir  que  fiquem  protegidos  contra  fatores  como  umidade,  poeira  e  outras 
impurezas, que podem comprometer sua integridade e funcionamento. Dessa forma, a compra 
desses materiais é essencial para assegurar a preservação dos equipamentos, prolongar sua vida 
útil e, assim, contribuir para a eficiência operacional.

III) EQUIPE DE APOIO (§ 1º, do Art. 8° da Lei 14.133/2021):

• Adriano Ferreira da Cunha, E-mail: ferreira.cunha@marinha.mil.br
• Eduardo Medeiros Junior E-mail: medeiros.junior@marinha.mil.br
• Mauro Aparecido de Souza E-mail: mauro.souza@marinha.mil.br
• Lídia Xavier Lima E-mail: lidia.lima@marinha.mil.br

Com base no acima exposto, e nos documentos abaixo relacionados, solicito autorizar a abertura 
do processo de Dispensa de Licitação:

 Termo de Referência; 
 Documento de Formalização de Demanda (DFD); e
 Aviso de Dispensa Eletrônica.

  



          _____________________________________________      Iperó, SP, na data da assinatura.
                          JOSMAR CARREIRO FREITAS

                                         Capitão de Mar e Guerra (EN)
                                                             Diretor 

IV) No uso das atribuições que são conferidas, e sob o regime do art. 72, da Lei n º 14.133, de 01 
de abril de 2021, resolvo autorizar a abertura do processo de aquisição por dispensa de licitação, 
via Sistema de Dispensa Eletrônica, para a contratação do objeto acima descrito:
 

                  __________________________________________ São Paulo, SP, na data da assinatura.
CLEBER DE OLIVEIRA DOS SANTOS

Capitão de Mar e Guerra (IM)
Diretor do CeITMSP
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